
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2025, Edição nº 5655 - Crato/CE 
Quinta - Feira, 06 de fevereiro de 2025.  

 
ATOS DO PREFEITO  

 

PORTARIA Nº 94/2025 - GP 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 95, XIV e 156, parágrafo único, incisos III e V; 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pela servidora pública municipal ARLANE MARKELY DOS SANTOS FREIRE, através de 

Protocolo Administrativo nº 6046513, datado do dia 07 de janeiro de 2025; 

 

CONSIDERANDO o PARECER nº 06/2025 - PGM, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da 

solicitação em comento, bem como o parecer favorável da Secretaria Municipal de Educação do Crato; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA CURSAR DOUTORADO EM EDUCAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, pelo período de 05 de fevereiro de 2025 a 04 de fevereiro de 2026, com vencimento ou 

remuneração integral, a servidora pública municipal ARLANE MARKELY DOS SANTOS FREIRE, inscrita no CPF sob o n° 

023.973.703-28, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

 

Art. 2º. A referida licença deverá observar o disposto nos Arts. 95, XIV da Lei Municipal nº 917, de 29 de novembro de 1971 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais), com aplicação subsidiária do Art. 96-A, §§1º a 7º da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União) que, combinados, fixam os seguintes critérios: 

 

I – A concessão da licença fica condicionada à impossibilidade de participar do curso e, simultaneamente, exercer o cargo, ou compensar 

horários; 

II – A servidora ARLANE MARKELY DOS SANTOS FREIRE deverá retornar às suas funções após o término da licença, e 

permanecer em exercício durante igual período de tempo do afastamento; 

III – Caso o servidor solicite exoneração ou aposentadoria antes de cumprido o prazo estabelecido no inciso anterior, o mesmo deverá 

ressarcir o Município do Crato dos gastos com o seu aperfeiçoamento acadêmico; 

IV – Caso o servidor não obtenha o certificado de conclusão do curso referido no Art. 1°, que justificou o seu afastamento no período 

previsto, aplica-se o disposto no inciso III, salvo comprovação de caso fortuito ou força maior. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2025, revogando às disposições 

em contrário 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 95/2025 – GP 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

EMENTA: Nomeia membros para compor a Comissão Especial de Preservação e 

Conservação Ambiental, nos termos do Art. 5º, da Lei Municipal nº 3.763, de 30 de 

abril de 2021.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Art. 118, 

Inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município, assim como na Lei Municipal de nº 3.763/2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Indicar e nomear membros para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL, 

nos termos do Art. 5º, da Lei Municipal nº 3.763, de 30 de abril de 2021.  

Art. 2º. A Comissão Especial de Preservação e Conservação Ambiental será composta pelos seguintes membros:  

 

I. GIRLÂNIO HOLANDA DA SILVA, CPF nº 074.001.084-09 – Fiscal Ambiental;  

II. BRENDA TAMIRES CONCEIÇÃO E SÁ, CPF nº 071.790.594-20 Fiscal Ambiental;  

III. LUCIANA SIDRIM BARRETO, CPF nº 752.758.643-53 - Fiscal Ambiental.  

 

Art. 3º. Para a execução de suas atribuições, a Comissão Especial de Preservação e Conservação Ambiental, exigirá do particular, no 

momento da feitura do protocolo administrativo, os seguintes documentos: 

 

I. Requerimento devidamente instruído com os sistemas instalados e solicitação objetiva e clara dos objetos utilizados como subsídio 

para o desconto;  

II. No mínimo 4 fotos de cada sistema instalado e utilizado como subsídio para a concessão do desconto; 

III. RG, CPF, comprovante de endereço do proprietário da unidade a ser concedido o benefício e o documento de propriedade, 

domínio útil ou a posse do bem imóvel; 

 

§ 1º. Serão exigidos documentos adicionais e específicos para cada sistema implantado, tais como: 

 

I. Sistema de captação da água da chuva;  

II. Sistema de reuso de água;  

III. Sistema de aquecimento hidráulico solar;  

IV. Sistema de aquecimento elétrico solar;  

V. Construções com material sustentável;  

VI. Utilização de energia passiva;  

VII. Sistema de utilização de energia eólica;  

VIII. Separação de resíduos sólidos;  

IX. Tratamento de 90% (noventa por cento) do lixo. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2025, revogando as disposições 

em contrário. 

[REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 96/2025 - GP 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB DO MUNICÍPIO DE CRATO-

CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATO, Estado de CE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pela legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, e considerando a necessidade de garantir 

o funcionamento do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Sr. REGIVAN FIRMINO DA SILVA, para exercer a função de Presidente do Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundeb (CACS-FUNDEB) do município de CRATO-CE, para o complemento do mandato correspondente ao período 

de 27 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2026. 

Art. 2º O presidente ora nomeado exercerá suas funções sem remuneração, conforme disposto na legislação vigente, sendo-lhe asseguradas 

as condições necessárias para o desempenho de suas atribuições. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 97/2025-GP 

CRATO-CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

EMENTA: Institui e nomeia os membros da Comissão de Reavaliação e Revisão das 

Produtividades, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e fundamentado pelas legislações pertinentes; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 3.391, de 27 de dezembro de 2017, a qual dispõe sobre as Diretrizes da Administração Financeira 

Municipal, e, adota outras providências; 

 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 3.351, de 08 de novembro de 2017; 3.379, de 27 de dezembro de 2017; 3.380 de 27 de dezembro 

de 2017; 3.381 de 27 de dezembro de 2017 e 3.382 de 27 de dezembro de 2017;  

 

CONSIDERANDO o Ofício Nº 056/2025/SEFIN, de 27 de janeiro de 2025, o qual indica a essencial instituição de uma comissão para 

reavaliar e revisar as produtividades, definidas pelas Leis acima referenciadas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de criar e nomear os membros da Comissão de Reavaliação e Revisão das Produtividades; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica instituída e nomeada a COMISSÃO DE REAVALIAÇÃO E REVISÃO DAS PRODUTIVIDADES; 

 

Art. 2º. A Comissão de que trata o artigo primeiro, será composta pelos seguintes membros: 

 

I – Fabiano Brasil Sales - Procurador Geral do Município, lotado na Procuradoria Geral do Município; 

II – Maria Águeda Brito Leite – Controladora e Ouvidora Geral do Município, lotada na Controladoria e Ouvidoria Geral do Município; 

III – George Érico de Alencar Braga Borges – Secretário Municipal de Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Mudança do Clima; 

IV – Renan Lobo Xenofonte – Secretário Municipal de Finanças; lotado na Secretaria Municipal de Finanças; 

V – Robério Alves Nogueira – Secretário Executivo de Gestão, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; 

VI – Evanusia de Lima -Coordenadora Especial de Vigilância em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 98/2025 - GP 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, 

do Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria n° º 150/2025 – SMPG, publicada na edição nº 5652, fls. 03, de 03 de fevereiro de 2025, do Diário Oficial 

do Município do Crato. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025, revogando às disposições 

em contrário 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 99/2025 - GP 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, 

do Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR PEDRO HENRIQUE BEZERRA MAIA, inscrito no CPF sob o n° 000.004.673-67, para o cargo de SECRETÁRIO 

EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, simbologia CDS 02, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 178/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR SARA CARDOSO DE OLIVEIRA SARAIVA, inscrita no CPF sob o n 014.551.743-86, para o cargo de 

COORDENADORA ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO E CAPTAÇÃO DE NEGÓCIOS TURÍSTICOS, simbologia CDS 03, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 179/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR THIAGO LUIZ AMERICO SANTANA, inscrito no CPF sob o n° 077.000.733-33, para o cargo de ASSESSOR DE 

IMPRENSA E COMUNICAÇÃO, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 

4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 180/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR EDUARDO HENRIQUE CUNHA, inscrito no CPF sob o n° 984.551.763-34, para o cargo de COORDENADOR 

DE CONTROLE DE PENALIZAÇÕES EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, simbologia CDS 04, com lotação na 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 181/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR GIULIANA PEIXOTO BRILHANTE, inscrita no CPF sob o n° 769.888.563-15, para o cargo de GERENTE DE 

TRANSPARÊNCIA, simbologia CDS 05, com lotação na CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado 

pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 182/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR PEDRO LUCAS GONÇALVES DA COSTA, inscrito no CPF sob o n° 071.526.603-95, para o cargo de ASSESSOR 

II, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de 

dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025, revogando às disposições 

em contrário 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 183/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANNY KAROLINY BOTELHO GALDINO, inscrita no CPF sob o n° 036.152.683-00, para o cargo de GERENTE 

DO PROTOCOLO, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado 

pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 184/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR GESUALDO GEORGE MORAES DE BRITO, inscrito no CPF sob o n° 056.504.613-68, para o cargo de 

PRESIDENTE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÕES - JARI, simbologia CDS 04, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 185/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MELQUIADES SARAIVA CORDEIRO, inscrito no CPF sob o n° 062.040.263-64, para o cargo de 

COORDENADOR DE ORDENAMENTO URBANO, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 186/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ARTURIVANIA GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 308.035.513-04, para o cargo de GERENTE DE 

DESENVOLVIMENTO ESCOLAR, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela 

Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 187/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES, inscrita no CPF sob o n° 248.790.103-91, para o cargo de GERENTE DE 

INCLUSÃO E DIVERSIDADE, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei 

Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 188/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ALINE MENEZES VILAR, inscrita no CPF sob o n° 907.638.233-68, para o cargo de ASSESSORA DE IMPRENSA 

E COMUNICAÇÃO, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de 

dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 189/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MAÍRA BRITO MORAIS, inscrita no CPF sob o n° 047.885.523-02, para o cargo de ASSESSORA II, simbologia 

CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, 

de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 190/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR LUCIA VERÔNICA MACHADO MOREIRA, inscrita no CPF sob o n° 757.725.583-15, para o cargo de 

COORDENADORA DO CRAS, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 191/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR NATHAN BATISTA DE LIMA, inscrito no CPF sob o n° 063.949.533-85, do cargo de COORDENADOR 

ESPECIAL DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 192/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR NATHAN BATISTA DE LIMA, inscrito no CPF sob o n° 063.949.533-85, do cargo de ASSESSOR II, simbologia 

CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, 

de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 193/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MARIA DALVA SILVA RIBEIRO, inscrita no CPF sob o n° 325.717.473-04, para o cargo de COORDENADORA 

ESPECIAL DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 194/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MARIA LUCIA SARAIVA DE LIMA, inscrita no CPF sob o n° 326.269.833-49, para o cargo de 

COORDENADORA DO CRAS, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 195/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR RAIMUNDO WALDINAR MAIA SERRA E SILVA, inscrita no CPF sob o n° 421.483.083-00, para o cargo de 

ASSESSOR II, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela Lei 

Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 196/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR FRANCISCO MAURICIO RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 951.605.313-00, para o cargo de 

COORDENADOR ESPECIAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025, revogando às disposições 

em contrário 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 197/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MARIA ISABEL CARVALHO ALVS DE SOUSA, inscrita no CPF sob o n° 312.962.033-87, para o cargo de 

ASSESSORA III, simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

TRABALHO, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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GABINETE 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 012/2025 - GP 

 

PARTICIPES: MUNICÍPIO DE CRATO-CE E MUNICÍPIO DE AURORA-CE. 

OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade estabelecer relação de cooperação técnica entre os governantes, visando permuta e 

cessão de servidores públicos municipais efetivos, de acordo com a necessidade e conveniência entre os cooperantes. Aquele que cede o 

servidor será o CEDENTE, quele que recebe o servidor será CESSIONÁRIO. Em caso de permutas, serão denominados 

PERMUTANTES entre si.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Municipal Nº 3.522, de 27 de março de 2019, do município do Crato-CE e as Leis Municipais do 

município de Aurora-CE.  

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2028 

DATA DE ASSINATURA: 24 de janeiro de 2025 

SIGNATÁRIOS: André Barreto Esmeraldo – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRA-TO/CE e Marcone Tavares de Luna – 

PREFEITO MUNICIPAL DE AURORA. 

PUBLIQUE-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Jardim-CE, 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito municipal 

 

 

GABINETE 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 012/2025 

 

PARTICIPES: MUNICÍPIO DE JARDIM-CE E MUNICÍPIO DO CRATO/CE. 

OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade estabelecer relação de cooperação técnica entre os governantes, visando permuta e 

cessão de servidores públicos municipais efetivos, de acordo com a necessidade e conveniência entre os cooperantes. Aquele que cede o 

servidor será o CEDENTE, quele que recebe o servidor será CESSIONÁRIO. Em caso de permutas, serão denominados 

PERMUTANTES entre si.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Municipal Nº 3.522, de 27 de março de 2019, do município do Crato-CE e Lei Municipal Nº 

196/2017, de 14 de fevereiro de 2017, do Município de Jardim/CE. 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2028 

DATA DE ASSINATURA: 30 de janeiro de 2025 

SIGNATÁRIOS: Antônio Fernando Coutinho – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM-CE e André Barreto Esmeraldo – 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. 

PUBLIQUE-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Jardim-CE, 06 de fevereiro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito municipal 
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CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2023.12.26.2 

 

CONTRATO: 2025.01.29.2 / DATA: 29 DE JANEIRO DE 2025. / VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. / OBJETO: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. / 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1402.10.303.0116.2.110 – Modernização e Fortalecimento da Central de Abastecimento 

Farmacêutico – CAF.  ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: SECRETARIA DE 

SAÚDE – Sra. Sheyla Martins Alves Francelino e DISTRIBUIDORA SERTÃO CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA – Sra. 

Nayara Cristina Cavalcante Bertoldo. / VALOR: R$ 1.441.256,23 (um milhão quatrocentos e quarenta e um mil duzentos e cinquenta e 

seis reais e vinte e três centavos). 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023.12.07.2, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.11.14.3, CUJO OBJETO É 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS, 

RODOVIARIAS E SERVIÇOS DE HOTELARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. CONSTITUI OBJETO DESTE 

TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA. 

CONTRATADO: AGÊNCIA AEROTUR, INSCRITA NO CNPJ Nº 08.030.124/0001-21. CRATO/CE, 06 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2023.12.04.1 

 

CONTRATO N° 2025.02.04.9. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1001.04.122.0021.2.052. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.  VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

31.207,69(TRINTA E UM MIL DUZENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS). EMPRESA CONTRATADA: 

WS COMÉRCIO E SERVICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 46.385.061/0001-15. DATA DO CONTRATO: 04 DE FEVEREIRO 

DE 2025. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. CRATO-CE, 04 DE FEVEREIRO DE 2025. SECRETARIA 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS E CONSERVAÇÃO. MARCONDE LEITE NASCIMENTO. 
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EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2023.11.07.1 

 

CONTRATO N° 2025.02.06.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1001.04.122.0021.2.052. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.  VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

830,00 (OITOCENTOS E TRINTA REAIS). EMPRESA CONTRATADA: FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 32.043.610/0001-69. DATA DO CONTRATO: 06 DE FEVEREIRO DE 2025. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. CRATO-CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. SECRETARIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS E CONSERVAÇÃO. MARCONDE LEITE NASCIMENTO. 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2023.11.07.1 

 

CONTRATO N° 2025.02.05.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1001.04.122.0021.2.052 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.  VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

974,00(NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS). EMPRESA CONTRATADA: JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 48.777.092/0001-47. DATA DO CONTRATO: 05 DE FEVEREIRO DE 2025. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2025. CRATO-CE, 05 DE FEVEREIRO DE 2025. SECRETARIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS E CONSERVAÇÃO. MARCONDE LEITE NASCIMENTO. 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023.02.02.1. DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2022.06.27.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO NA SEDE E ZONA RURAL, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO 

PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. 

CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE 

VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE. EUDIANE FULGÊNCIO 

PINHEIRO. CONTRATADO: DR. SOFTWARE SERVIÇOS EIRELLI, INSCRITO NO CNPJ Nº 03.420.933/0001-26. CRATO/CE, 

31 DE JANEIRO DE 2025. 
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.06.15.1 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL, VEM CONVOCAR A EMPRESA 

PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA CONVOCAÇÃO 

COMPARECER À SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO NO LARGO JÚLIO SARAIVA, S/Nº - CRATO/CE, PARA A 

ASSINATURA DE CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.06.15.1, 

QUE TEM COMO OBJETO SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE, SOB PENA DECAIR DO DIREITO À 

CONTRATAÇÃO E SUJEITAR-SE ÀS MULTAS E SANÇÕES CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 

DO CITADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.06.15.1.  CRATO/CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2025. FABIANO BRASIL SALES. 

PROCURADORIA GERAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO, 

FIRMADO COM A SENHORA CIBELLE MARIA BORGES GONÇALVES, BRASILEIRA, RG Nº 90003010789  – SSPCE, CPF Nº 

827.604.703-34, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA GLICERIO PINHEIRO, N° 123, PIMENTA, CRATO/CE, COM 

FULCRO NA LEI MUNICIPAL Nº 3.453/2018, AUTUADA SOB O Nº 030207/2025 – SECULT, CUJO OBJETIVO É A 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO NO FORMATO DE PATROCÍNIO PARA O PROJETO: SEM MEDO DE SER FELIZ, 

NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) - ASSINA PELO MUNICÍPIO DO CRATO: MARIA FABIANA GOMES VIEIRA 

- ASSINA PELA PATROCINADA: CIBELLE MARIA BORGES GONÇALVES.  

CRATO/CE, 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

MARIA FABIANA GOMES VIEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

EDITAL PSS Nº 001/2023 - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o auspício dos princípios 

da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 

07/02/2025 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nesta localidade de Crato, munidos de 

documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a 

demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das 

necessidades da Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.  

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será 

respeitada a ordem de classificação para futura convocação. Classificado(s) convocado(s) para função:  

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

ODONTOLOGO - CIRURGIÃO DENTISTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE: 

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital; 

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino; 

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP; 

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital; 

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência; 

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente; 

h) Duas (02) fotos recentes 3x4; 

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

j) Declaração de bens; 

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe; 

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

Crato – Ceará, 06 de fevereiro de 2025. 

SHEYLA MARTINS ALVES FRANCELINO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 


